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LEI N.° 7.578, DE 15 DE MARÇO DE 2016 

Autoriza contratação temporária de excepcional 
interesse público e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha 
que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

no uso das atribuiçõ es 

seguinte Lei: 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E S A N T O Á N T Ô N Í 
ESTADO DO RIO GRANDE DO s u l U N i O D A P A T R U L H A 

Ait. 4l- Os ocupantes dos car»os 
art iQQ Ha f r i ,, uu ou. j. . icrao curei 
a.t. 199 da Le> Complementar n5-' 035, de 07 de outubro de 2005 (Dispõe 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município e dá outras providências) " 

previstos no art. 1.°. terão direitos constantes no 

sobre o Regime 

da seguinte d o t a ^ o ^ S T * d a ~ L e i — P " conta 

Órgão: 11 - Secretaria Municipal do Trabalho de do Desenvolvimento Social 

Unidade: 01 - FM AS Fundo Municipal de Assistência Social 

Função: 08- Assistência Social 

Projeto Atividade: 2266 - Manutenção da SMTDS 

Rubrica: 319004 - Contratação por tempo determinado (848) 

Art. 62 Esta Lei entra ;ntra em vigor na data de sua publicação 

Santo Antônio da Patrulhe ha. 15 de março de 2016. 

3aulo Robeil 

Prefeito Mui i[ 

Registre-se e publique-se 

^Regíialdo CÕdfibTta 
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